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 Portaria CNMP-CN nº 15, de 15 de maio de 2009.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, nos uso de suas atribuições, RESOLVE:

Autorizar o Promotor de Justiça do MPDFT, Dr. Gaspar
Antonio Viegas, Auxiliar desta Corregedoria Nacional, a participar
do VIII Congresso do Ministério Público do Centro-Oeste, que
será realizado na cidade de Rio Quente/GO, nos dias 21, 22 e 23
de maio de 2009, dispensando-o de suas atividades nos dias em
que o evento ocorrerá.

OSMAR MACHADO FERNANDES
Corregedor Nacional do Ministério Público

 
 

TERMO DE CONTRATO 72/2008 
Empresa NETWAY DATACOM COMÉRCIO DE SISTEMA 

PARA INFORMÁTICA LTDA 
Objeto Aquisição de switch, e software de gerência, incluindo 

atualização de versão, serviços de instalação, 
configuração, assistência e suporte técnico durante a 
vigência da garantia 

 Nome Mat. Unidade 
Gestor Carlos Augusto de 

Freitas Gissoni 
20494 CNMP 

Substituto Diego José Sousa 
Albuquerque 

19136-
1 

CNMP 

 

Portaria CNMP-SG-DIEX n.º 004, de 05 de maio de 2009.

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições
constantes no art. 11, inc. XVI, da Portaria CNMP-SG nº 003, de
23 de janeiro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados como
Gestores do respectivo Contrato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EDER SARDINHA E SILVA
Diretor Executivo
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